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2. As Partes promoverão a cooperação em matéria educativa
entre as localidades fronteiriças vinculadas, incluindo intercâmbio de
docentes, alunos e materiais educativos. O ensino das matérias de
História e Geografia será realizado com uma perspectiva regional e
integradora. Ao ensinar Geografia se procurará enfatizar os aspectos
comuns, ao invés dos limites políticos e administrativos. No ensino
de História se buscará ressaltar os fatos positivos que historicamente
uniram os povos através das fronteiras, promovendo nos alunos uma
visão de vizinho como parte de uma mesma comunidade.

ARTIGO VIII
Plano de Desenvolvimento Urbano Conjunto

1. As Partes promoverão em acordo a elaboração e execução
de um "Plano de Desenvolvimento Urbano Conjunto" nas localidades
fronteiriças vinculadas onde seja possível ou conveniente.

2. O "Plano de Desenvolvimento Urbano Conjunto" de cada
uma das localidades fronteiriças vinculadas terá como principais ob-
jetivos:

a) A integração racional de ambas as cidades, de modo a
configurar uma só conurbação quanto à infraestrutura, serviços e
equipamento;

b) O planejamento de sua expansão;

c) A conservação e recuperação de seus espaços naturais e
áreas de uso público, com especial ênfase em preservar e/ou recuperar
o meio ambiente; e

d) O fortalecimento de sua imagem e de sua identidade
cultural comum.

ARTIGO IX
Outros Acordos

1. Este Acordo não restringe direitos e obrigações estabe-
lecidos por outros Acordos vigentes entre as Partes.

2. O presente Acordo não obsta a aplicação, nas localidades
por ele abrangidas, de outros ou Acordos vigentes entre as Partes, que
favoreçam uma maior integração.

3. Este Acordo somente será aplicado nas localidades fron-
teiriças vinculadas que constam expressamente no Anexo I.

ARTIGO X
Lista de Localidades Fronteiriças Vinculadas

e Suspensão da Aplicação do Acordo.

1. A lista das localidades fronteiriças vinculadas, para a apli-
cação do presente Acordo, consta no Anexo I, podendo ser ampliada
ou reduzida por troca de notas. As ampliações ou reduções entrarão
em vigor noventa (90) dias após a troca das notas diplomáticas
correspondentes.

2. Cada Parte poderá, a seu critério, suspender tempora-
riamente a aplicação do presente Acordo em qualquer das localidades
constantes no Anexo I, informando a outra Parte com uma ante-
cedência de trinta (30) dias. A suspensão poderá se referir, também
temporariamente, a qualquer dos incisos do Artigo III do presente
Acordo.

3. As suspensões da aplicação do presente Acordo, previstas
no parágrafo anterior, não prejudicarão a validade das carteiras de
Trânsito Vicinal Fronteiriço já expedidas, nem o exercício dos direitos
por elas adquiridos.

ARTIGO XI
Estímulo à Integração

1. As Partes deverão ser tolerantes quanto ao uso do idioma
do beneficiário deste Acordo, quando este se dirigir às repartições
públicas para peticionar os benefícios decorrentes deste Acordo.

2. As Partes não exigirão legalização ou intervenção consular
nem tradução dos documentos necessários à obtenção da carteira de
Trânsito Vicinal Fronteiriço ou do documento de identificação de
veículos previsto no Artigo V.

3. As Partes monitorarão os avanços e dificuldades cons-
tatadas para a aplicação deste Acordo através dos Comitês de Fron-
teira existentes. Com esta finalidade estimularão igualmente a criação
de Comitês de Fronteira nas localidades fronteiriças vinculadas onde
não houver.

ARTIGO XII
Vi g ê n c i a

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a
data da última das notas pelas quais as Partes comuniquem o cum-
primento das formalidades legais internas para sua entrada em vigor.

2. Os Anexos I e II são parte integrante do presente Acordo.

Feito em Puerto Iguazú, República Argentina, aos 30 dias do
mês de novembro de dois mil e cinco, em dois exemplares originais
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

__________________________
PELA REPÚBLICA

F E D E R AT I VA
DO BRASIL

CELSO AMORIM
Ministro de Estado

das Relações Exteriores

___________________________
PELA REPÚBLICA

ARGENTINA
RAFAEL ANTONIO BIELSA

Ministro das Relações
Exteriores, Comércio
Internacional e Culto

ANEXO I

ANEXO AO ACORDO SOBRE LOCALIDADES
FRONTEIRIÇAS VINCULADAS

Localidades Fronteiriças Vinculadas

Foz do Iguaçu - Puerto Iguazú
Capanema - Andresito
Barracão/Dionísio Cerqueira - Bernardo de Irigoyen
Porto Mauá - Alba Posse
Porto Xavier - San Javier
São Borja - Santo Tomé
Itaqui - Alvear
Uruguaiana - Paso de los Libres
Barra do Quaraí - Monte Caseros

ANEXO II

ANEXO AO ACORDO SOBRE LOCALIDADES
FRONTEIRIÇAS VINCULADAS RELATIVO AO TRÁFEGO
VICINAL DE MERCADORIAS PARA SUBSISTÊNCIA DE

POPULAÇÕES FRONTEIRIÇAS: TRÁFEGO VICINAL
FRONTEIRIÇO

ARTIGO 1

São beneficiários do regime estabelecido por este anexo as
pessoas definidas no artigo I deste Acordo.

ARTIGO 2

Entende-se por mercadorias ou produtos de subsistência, os
artigos de alimentação, higiene e cosmética pessoal, limpeza e uso
doméstico, peça de vestuário, calçados, livros, revistas e jornais des-
tinados ao uso e consumo pessoal e da unidade familiar, sempre e
quando não revelem, por seu tipo, volume ou quantidade, destinação
comercial.

ARTIGO 3

A critério da Parte importadora, outros tipos de bens poderão
ser incluídos na lista de produtos passíveis de tratamento outorgada
ao comércio de subsistência.

ARTIGO 4

O ingresso e a saída de mercadorias ou produtos de sub-
sistência não estarão sujeitos a registro de declaração de importação e
exportação, devendo, para facilitar o controle e fiscalização adua-
neira, estar acompanhados de documentos fiscais emitidos por es-
tabelecimentos regulares da localidade fronteiriça limítrofe, contendo
o número da carteira de Trânsito Vicinal Fronteiriço.

ARTIGO 5

Sobre as mercadorias de subsistência sujeitas a este regime
não incidirão gravames aduaneiros de importação e exportação.

ARTIGO 6

As mercadorias objeto deste procedimento simplificado, e
adquiridas pelo beneficiário do país limítrofe, serão consideradas na-
cionais ou nacionalizadas no país do adquirente.

ARTIGO 7

Estão excluídas deste regime as mercadorias ou produtos cujo
ingresso ou saída do território de cada uma Partes estejam proibidos.

ARTIGO 8

Os produtos de subsistência que receberam o tratamento sim-
plificado previsto neste Anexo deverão ser conduzidos ou acom-
panhados pelo próprio adquirente.

ARTIGO 9

Aos beneficiários deste regime, no que concerne às aqui-
sições nas localidades fronteiriças, não será aplicado o tratamento
tributário de bagagem estabelecido pela decisão CMC Nº 18/94.

ARTIGO 10

As pessoas que infringirem os requisitos e condições es-
tabelecidas para o procedimento simplificado regulado por este Ane-
xo estarão sujeitas à aplicação das penalidades previstas na legislação
da Parte onde ocorreu a infração.

ARTIGO 11

Este regime, que simplifica os trâmites aduaneiros, não im-
pedirá a atuação dos órgãos de controle não aduaneiros, a qual deverá
ocorrer conforme o espírito de cooperação do Artigo VII deste acordo.

ARTIGO 12

As Partes poderão acordar esquemas específicos para a ma-
téria do Artigo 11 para certas localidades fronteiriças vinculadas.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 16, de 13 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 6, de
2015-CN, que "Institui o Plano Plurianual da União para o período de
2016-2019".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Objetivo 1169, do Programa 2033 - Anexo I

"OBJETIVO:1169 - Promover o uso de sistemas e tecno-
logias visando a inserção de geração de energias renováveis na
matriz elétrica brasileira

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia
________________________________________________________________________________

Metas 2016-2019
________________________________________________________________________________

04T2 - Adicionar 13.100MW de capacidade instalada de
geração de energia elétrica a partir de fontes de energia re-
nováveis

Órgão Responsável: Ministério de Minas e Energia

________________________________________________________________________________

Iniciativas
________________________________________________________________________________

07DJ - Incentivo ao uso de fontes renováveis de geração de
energia elétrica por meio de geração distribuída, inclusive com a
utilização de resíduos sólidos urbanos

07DK - Incentivo ao uso de fonte solar fotovoltaica de ge-
ração de energia elétrica

07DL - Implantação de projetos de desenvolvimento de fon-
tes renováveis para geração de energia e de uso racional da
energia elétrica e dos recursos hídricos"

Razões do veto

"O Objetivo seria redundante em relação a outros Objetivos
existentes no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da
política pública, a organização do planejamento e da atuação
governamental prevista na estrutura programática do Plano. Além
disso, as fontes renováveis de energia respondem por cerca 40%
da matriz energética brasileira."
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Objetivo 1168, do Programa 2081 - Anexo I

"OBJETIVO:1168 - Apoio à prestação de assistência ju-
rídica, psicológica e social às vítimas de crimes violentos e suas
famílias e à realização de ações de prevenção à violência e à
criminalidade.

Órgão Responsável: Ministério da Justiça
_______________________________________________________________________________

Metas 2016-2019
_______________________________________________________________________________

04T0 - Pessoa Assistida

Órgão Responsável: Ministério da Justiça
_______________________________________________________________________________

Iniciativas
_______________________________________________________________________________

06Z9 - Apoio a ações de assistência a vítimas de crimes
violentos e prevenção de outros crimes associados"

Razões do veto

"O Objetivo seria redundante ao reproduzir serviços con-
templados em diversos Objetivos, Iniciativas e Metas já exis-
tentes em diversos Programas Temáticos do PPA. Assim, a pro-
posta prejudicaria a expressão da política pública, a organização
do planejamento e da atuação governamental prevista na estrutura
programática do Plano."

Objetivo 1167, do Programa 2077 - Anexo I

"OBJETIVO:1167 - Promover a implantação de novos pro-
jetos com potencial de ampliação da agricultura irrigada

Órgão Responsável: Ministério da Integração Nacional
________________________________________________________________________________

Metas 2016-2019
________________________________________________________________________________

04SZ - Ampliar a área irrigada

Órgão Responsável: Ministério da Integração Nacional

________________________________________________________________________________

Iniciativas
________________________________________________________________________________

06YW - Construção da Barragem Rio do Salto (SC)

06YX - Implantação de perímetros de irrigação"

Razões do veto

"A proposta estaria em desacordo com a estratégia definida
para a irrigação no período de 2016 a 2019, que é focar nos
perímetros públicos já existentes, promovendo sua recuperação e
modernização, viabilizando seu potencial produtivo, por meio da
conclusão das obras em execução e da revitalização das es-
truturas existentes."

Metas 04TG e 04TX, do Objetivo 0931, do Programa
2016 - Anexo I

"Meta 04TG - Capacitar 5.000 mulheres urbanas, rurais, do
campo, da floresta e das águas para o fortalecimento de sua
participação no mundo do trabalho

Órgão Responsável: Secretaria de Políticas para as Mulheres"

"Meta 04TX - Fomentar a participação de 10.000 mulheres
em empreendimentos econômicos solidários, por meio do acesso
a conhecimentos, às finanças solidárias, aos instrumentos e me-
canismos de estruturação da produção, comercialização e con-
sumo

Órgão Responsável: Secretaria de Políticas para as Mulheres"

Meta 04TW, do Objetivo 0807, do Programa 2024 - Anexo I

"Meta 04TW - Aumentar de 58 para 70 o número de em-
presas beneficiadas pelo PROEX-equalização

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior"

Meta 04TQ, do Objetivo 0574, do Programa 2048 - Anexo I

"Apoiar a qualificação e pavimentação de 5.000 km de in-
fraestrutura de mobilidade urbana, incluindo obras civis, prio-
rizando medidas moderadoras de tráfego, equipamentos urbanos
e sinalização

Órgão Responsável: Ministério das Cidades"

Meta 04TZ, do Objetivo 0353, do Programa 2068 - Anexo I

"Meta 04TZ - Ampliar de 10% para 20% os municípios com
plano municipal de saneamento básico

Órgão Responsável: Ministério das Cidades"

Meta 04U0, do Objetivo 1111, do Programa 2076 - Anexo I

"Meta 04U0 - Qualificar 30.000 profissionais da cadeia pro-
dutiva do turismo

Órgão Responsável: Ministério do Turismo"

Meta 04TV, do Objetivo 0859, do Programa 2079 - Anexo I

"Meta 04TV - Ampliar de 3 para 5 os laboratórios da Rede
Laboratórios Associados ao Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia (INMETRO) para Inovação e Compe-
titividade (RELAI)

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior"

Metas 04U2 e 04U6, do Objetivo 1102, do Programa 2083
- Anexo I

"Meta 04U2 - Elevar de 37%, em 2013, para 50% em 2019
o patamar da população brasileira beneficiada por Planos Mu-
nicipais de Resíduos Sólidos

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente"

"Meta 04U6 - Elevar de 37%, em 2013, para 90% em 2019
o patamar da população brasileira beneficiada por Planos Mu-
nicipais de Resíduos Sólidos

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente"

Meta 04U7, do Objetivo 1105, do Programa 2083 - Anexo I

"Meta 04U7 - Realizar 500 ações de fiscalização ambiental
em todo o território nacional

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente"

Meta 04TY, do Objetivo 1071, do Programa 2085 - Anexo I

"Meta 04TY - Formar 60% dos conselheiros tutelares e de
direito e profissionais do Sistema Socioeducativo do meio fe-
chado para prevenção ao uso de álcool e outras drogas

Órgão Responsável: Ministério da Justiça"

Razões dos vetos

"Tais Metas estariam sobrepostas a outras, cujos quantita-
tivos previstos no PPA são consistentes com as disponibilidades
orçamentárias previstas para o período entre 2016 e 2019."

Iniciativa 06YR, do Objetivo 1120, do Programa 2015 -
Anexo I

"Iniciativa 06YR - Apoio à estruturação de maternidades nas
regiões de saúde do País"

Iniciativa 06TH, do Objetivo 0083, do Programa 2017 -
Anexo I

"Iniciativa 06TH - Construção e adequação dos aeroportos e
aeródromos"

Iniciativa 06XG, do Objetivo 0486, do Programa 2021 -
Anexo I

"Iniciativa 06XG - Implantação do Sistema de Banda Larga"

Iniciativa 07DA, do Objetivo 0185, do Programa 2022 -
Anexo I

"Iniciativa 07DA - Apoio a projetos, estudos e pesquisas
para a agricultura familiar na cadeia produtiva do biodiesel"

Iniciativa 06VF, do Objetivo 0787, do Programa 2027 -
Anexo I

"Iniciativa 06VF - Ampliação, modernização e revitalização
de espaços culturais"

Iniciativas 07AS, 07AW, 07AY, 07AZ, 07B0, 07BR e
07DM, do Objetivo 0019, do Programa 2033 - Anexo I

"Iniciativa 07AS - Implantação de Usinas de Fonte Solar -
em Instalações Públicas de Saúde"

"Iniciativa 07AW - Implantação de Usinas de Fontes Al-
ternativas"

"Iniciativa 07AY - Incentivo à Geração de Energia Reno-
váveis"

"Iniciativa 07AZ - Implantação de Parques Eólicos"

"Iniciativa 07B0 - Implantação de Usina de Fonte Solar"

"Iniciativa 07BR - Implantação de Usinas de Fonte Solar -
em Instalações Públicas"

"Iniciativa 07DM - Incentivo ao uso de fonte eólica de ge-
ração de energia elétrica"

Iniciativa 06VG, do Objetivo 1128, do Programa 2035 -
Anexo I

"Iniciativa 06VG - Apoio à implantação, ampliação, reforma
e modernização de infraestruturas esportivas"

Iniciativa 07DF, do Objetivo 0032, do Programa 2041 -
Anexo I

"Iniciativa 07DF - Implantação de laboratórios regionais de
análise de minérios"

Iniciativa 07A3, do Objetivo 0574, do Programa 2048 -
Anexo I

"Iniciativa 07A3 - Apoio à Infraestrutura de Transporte Ci-
cloviário na Região Sudeste"

Iniciativa 07E9, do Objetivo 0529, do Programa 2053 -
Anexo I

"Iniciativa 07E9 - Concessão da atividade de transporte do
gasoduto Itaboraí-Guapimirim"

Iniciativas 06Z7 e 07BU, do Objetivo 0353, do Programa
2068 - Anexo I

"Iniciativa 06Z7 - Capacitação de dois mil técnicos nas áreas
de gestão e logística de resíduos recicláveis"

"Iniciativa 07BU - Apoio a Ações de Esgotamento Sanitário"

Iniciativas 07BS e 07BV, do Objetivo 0610, do Programa
2068 - Anexo I

"Iniciativa 07BS - Apoio a projetos de coleta e tratamento de
resíduos sólidos"

"Iniciativa 07BV - Apoio a Ações de Saneamento Básico"

Iniciativa 06WA, do Objetivo 1009, do Programa 2080 -
Anexo I

"Iniciativa 06WA - Promoção de ações para expandir e re-
estruturar as instituições federais de educação profissional e tec-
nológica"

Iniciativa 06SU, do Objetivo 1041, do Programa 2081 -
Anexo I

"Iniciativa 06SU - Fortalecimento da segurança na faixa de
fronteira"

Iniciativa 06Z1, do Objetivo 1044, do Programa 2081 -
Anexo I

"Iniciativa 06Z1 - Modernização e apoio à aplicação da Lei
Maria da Penha"

Iniciativa 06BV, do Objetivo 1027, do Programa 2084 -
Anexo I

"Iniciativa 06BV - Revitalização e conservação das Bacias
dos rios Grande, Doce e Paraopeba (MG)"

Iniciativa 07AO, do Objetivo 1071, do Programa 2085 -
Anexo I

"Iniciativa 07AO - Ações de prevenção de problemas de-
correntes do uso de álcool e outras drogas, em espaços escolares,
acadêmicos e comunitários."

Iniciativa 07EH, do Objetivo 0147, do Programa 2087 -
Anexo I
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"Iniciativa 07EH - Implantação da Ferrovia Maracaju/MS a
Paranaguá e Pontal/PR"

Razão dos vetos

"As Iniciativas seriam redundantes em relação a outras exis-
tentes no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da
política pública, a organização do planejamento e da atuação
governamental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 06UG, do Objetivo 0172, do Programa 2040 -
Anexo I

"Iniciativa 06UG - Elaboração e Implementação do Sistema
de Monitoramento de Cheias e Vazantes da Bacia Amazônica"

Razão do veto

"Tendo em vista que o sistema de monitoramento da bacia
do rio Amazonas já existe, houve perda de objeto da Iniciativa
proposta."

Iniciativa 07CR, do Objetivo 0998, do Programa 2016 -
Anexo I

"Iniciativa 07CR - Construção da Casa da Mulher Brasileira
em municípios com mais de 50.000 habitantes"

Iniciativa 06XY, do Objetivo 0175, do Programa 2077 -
Anexo I

"Iniciativa 06XY - Elaboração e implantação do projeto de
irrigação de Barragem Pedra Redonda, na região de Conceição
do Canindé/PI"

Iniciativa 061V, do Objetivo 1010, do Programa 2080 -
Anexo I

"Iniciativa 061V - Ampliação para 50% a oferta de vagas em
cursos de graduação presencial em universidades federais em
turno noturno"

Razões dos vetos

"Os atributos são incompatíveis com os Objetivos das Po-
líticas ou Programas declarados no PPA. No caso da Iniciativa
07CR, a política setorial prevê a implantação de Casas da Mulher
Brasileira nas capitais. Quanto à Iniciativa 06XY, a estratégia é
focar na conclusão de obras em andamento e revitalizar as es-
truturas atuais. Por fim, a Iniciativa 061V é incompatível com a
meta do Plano Nacional de Educação, cuja Estratégia 12.3 es-
tabelece um terço das vagas em cursos noturnos, para 2024."

Iniciativa 06UU, do Objetivo 1007, do Programa 2080 -
Anexo I

"Iniciativa 06UU - Apoio com infraestrutura e equipamentos
às escolas e aos colégios orgânicos, vinculados ou não aos órgãos
e instituições estaduais de segurança pública"

Razão do veto

"O apoio a escolas e colégios orgânicos carece de regu-
lamentação para ter direito a apoio e financiamento de infraes-
trutura nos termos do art. 7o da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação."

Iniciativa 07E8, do Objetivo 1095, do Programa 2039 -
Anexo I

"Iniciativa 07E8 - Garantia de fonte de compensação para
proposições em tramitação no Congresso Nacional"

Razão do veto

"Tendo em vista o número de projetos que tramitam no
Congresso Nacional e seu potencial de ampla geração de des-
pesas adicionais, a Iniciativa seria incompatível com os recursos
orçamentários previstos para o período do Plano."

Iniciativa 07BM, do Objetivo 0280, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 07BM - Manutenção da Rodovia BR-364/RO"

Iniciativa 07BM do Programa 2087 - Anexo III

"Iniciativa 07BM - Manutenção da Rodovia BR-364/RO

Custo R$ 1.000.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razões dos vetos

"A Iniciativa seria redundante em relação a outras existentes
no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da política
pública, a organização do planejamento e da atuação governa-
mental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 04OL, do Objetivo 1030, do Programa 2042 -
Anexo I

"Iniciativa 04OL - Construção e implantação da Embrapa
Cocais no Município de Coroatá/MA."

Iniciativa 04OL do Programa 2042 - Anexo III

"Iniciativa 04OL - Construção e implantação da Embrapa
Cocais no Município de Coroatá/MA.

Custo R$ 65.249.040 Data Início: 01/01/2008 Data Término:
31/12/2018"

Razão do veto

"Tendo em vista que a Embrapa Cocais já se encontra ins-
talada em São Luís/MA, houve perda de objeto da Iniciativa
proposta."

Iniciativa 06WH, do Objetivo 0137, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06WH - Construção da Rodovia BR-080/RO"

Iniciativa 06WH do Programa 2087 - Anexo III

"Iniciativa 06WH - Construção da Rodovia BR-080/RO
Custo R$ 1.000.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-

mino: 31/12/2017"

Razão do veto

"Para construção de novos trechos rodoviários é imprescin-
dível sua prévia inclusão no Sistema Nacional de Viação, por
meio de Lei específica, nos termos do art. 10 da Lei no 12.379,
de 6 de janeiro de 2011. Contudo, o trecho rodoviário proposto
não compõe tal Sistema."

Iniciativa 06ZD, do Objetivo 0175, do Programa 2077 -
Anexo I

"Iniciativa 06ZD - Implantação do projeto público de ir-
rigação São João no município de Porto Nacional (TO)"

Iniciativa 06ZD do Programa 2077 - Anexo III

"Iniciativa 06ZD - Implantação do projeto público de ir-
rigação São João no município de Porto Nacional (TO)

Custo R$ 400.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razão do veto

"A proposta estaria em desacordo com a estratégia definida
para a irrigação no período de 2016 a 2019, que é focar nos
perímetros públicos já existentes, promovendo sua recuperação e
modernização, viabilizando seu potencial produtivo, por meio da
conclusão das obras em execução e da revitalização das es-
truturas existentes."

Iniciativa 06TS, do Objetivo 0131, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06TS - Adequação da Rodovia BR-364"

Iniciativa 06TS do Programa 2087 - Anexo IV

"Iniciativa 06TS - Adequação da Rodovia BR-364"

Custo R$ 150.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2020"

Iniciativa 07BX, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 07BX - Construção da Ferrovia Maracaju - Pa-
ranaguá"

Iniciativa 07BX do Programa 2087 - Anexo IV

"Iniciativa 07BX - Construção da Ferrovia Maracaju - Pa-
ranaguá

Custo R$ 400.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"As Iniciativas seriam redundantes em relação a outras exis-
tentes no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da
política pública, a organização do planejamento e da atuação
governamental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 06UN, do Objetivo 0479, do Programa 2084 -
Anexo I

"Iniciativa 06UN - Integração das Bacias Hidrográficas Apo-
di-Mossoró-Piranha-açu (RN)"

Iniciativa 06UN do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06UN - Integração das Bacias Hidrográficas Apo-
di-Mossoró-Piranha-açu (RN)

Custo R$ 60.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Término:
31/12/2019"

Razão do veto

"A Iniciativa seria redundante em relação à Iniciativa '04H9
- Implantação do Ramal do Apodi (CE/PB/RN)', que, inclusive,
se encontra em execução pelo Governo Federal."

Iniciativa 06W4, do Objetivo 0175, do Programa 2077 -
Anexos I

"Iniciativa 06W4 - Implantação do projeto público de ir-
rigação no município de Floresta/PE"

Iniciativa 06W4 do Programa 2077 - Anexos IV

"Iniciativa 06W4 - Implantação do projeto público de ir-
rigação no município de Floresta/PE

Custo R$ 20.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Término:
31/12/2019"

Iniciativa 06W5, do Objetivo 0175, do Programa 2077 -
Anexo I

"Iniciativa 06W5 - Implantação do Projeto Público de Ir-
rigação Oswaldo Amorim/RN"

Iniciativa 06W5 do Programa 2077 - Anexo IV

"Iniciativa 06W5 - Implantação do Projeto Público de Ir-
rigação Oswaldo Amorim/RN

Custo R$ 20.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Término:
31/12/2019"

Razão dos vetos

"A proposta estaria em desacordo com a estratégia definida
para a irrigação no período de 2016 a 2019, que é focar nos
perímetros públicos já existentes, promovendo sua recuperação e
modernização, viabilizando seu potencial produtivo, por meio da
conclusão das obras em execução e da revitalização das es-
truturas existentes."

Iniciativa 06UM, do Objetivo 0479, do Programa 2084 -
Anexos I

"Iniciativa 06UM - Implantação e Ampliação da Adutora do
Litoral Etapa 2 (PI)"

Iniciativa 06UM do Programa 2084 - Anexos IV

"Iniciativa 06UM - Implantação e Ampliação da Adutora do
Litoral Etapa 2 (PI)

Custo R$ 200.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Iniciativa 06UY, do Objetivo 0479, do Programa 2084 -
Anexo I

"Iniciativa 06UY - Implantação da Adutora do Litoral (PI)"

Iniciativa 06UY do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06UY - Implantação da Adutora do Litoral (PI)

Custo R$ 120.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2018"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que a Adutora do Litoral, em fase preparatória, é de respon-
sabilidade do Governo do Estado do Piauí, a individualização do
empreendimento proposto nas Iniciativas não seria adequada."

Iniciativas 06UX e 06V7 do Programa 2084 - Anexo III

"Iniciativa 06UX - Recuperação e conservação de água, solo
e recursos florestais para revitalização das bacias dos Rios Mu-
nim, Pindaré, Tocantis, Preguiça e Maracazumé (MA)

Custo R$ 250.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"
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"Iniciativa 06V7 - Recuperação e conservação de água, solo e
recursos florestais para revitalização da Bacia do Rio Itaúnas (ES)

Custo R$ 250.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Iniciativa 06VA do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VA - Revitalização da Bacia do Rio Itapecerica (MG)

Custo R$ 120.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Iniciativa 06VC do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VC - Revitalização e drenagem da Bacia Hi-
drográfica do Tucunduba (PA)

Custo R$ 200.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Ouvidos, ainda, os Ministérios do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Fazenda adicionaram veto aos seguintes dispositivos:

Iniciativa 07BQ, do Objetivo 1095, do Programa 2039 -
Anexo I

"Iniciativa 07BQ - Realização de auditoria da dívida pública
com participação de entidades da sociedade civil"

Razões dos vetos

"O conceito de dívida pública abrange obrigações do con-
junto do setor público não financeiro, incluindo União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e suas respectivas estatais. Assim,
a forma abrangente prevista na iniciativa poderia resultar em
confronto com o pacto federativo garantido pela Constituição.
Além disso, a gestão da dívida pública federal é realizada pela
Secretaria do Tesouro Nacional e as informações relativas à sua
contratação, composição e custo, são ampla e periodicamente
divulgadas por meio de relatórios desse órgão e do Banco Central
do Brasil, garantindo transparência e controle social. Ocorrem,
ainda, auditorias internas e externas regulares realizadas pela
Controladoria Geral da União e pelo Tribunal de Contas da
União."

Iniciativa 06Y7, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental"

Iniciativa 06Y7 do Programa 2087 - Anexo III

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental

Custo R$ 1.000.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razões dos vetos

"A Iniciativa seria redundante em relação a outras existentes
no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da política
pública, a organização do planejamento e da atuação governa-
mental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 06UJ, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho"

Iniciativa 06UJ do Programa 2087 - Anexo IV

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho

Custo R$ 100.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendimen-
tos realizados por meio de transferências de recursos da União a
Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista que o
projeto de construção da Ferrovia Pé Vermelho está sendo ela-
borado pelo Governo do Estado do Paraná, a individualização do
empreendimento propostos na Iniciativa não seria adequada."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 17, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.250, de 13 de janeiro de 2016.

No- 18, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.251, de 13 de janeiro de 2016.

No- 19, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.252, de 13 de janeiro de 2016.

No- 20, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.253, de 13 de janeiro de 2016.

No- 21, de 13 de janeiro de 2016

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 186, de 2015 (no 2.960/15 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Regime Especial de
Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou
direitos de origem lícita, não declarados ou declarados incorreta-
mente, remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por residentes
ou domiciliados no País".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso I do § 5º do art. 1º

"I - com decisão transitada em julgado;"

Razão do veto

"O veto ao dispositivo impede que pessoas penalmente con-
denadas pelos crimes previstos no Projeto possam aderir ao Re-
gime Especial de Regularização Cambial e Tributária -
R E R C T. "

Incisos VIII do art. 3º e V do § 8º do art. 4º

"VIII - valores, bens ou direitos de qualquer natureza, si-
tuados no exterior, de espólio cuja sucessão esteja aberta;"

"V - para os ativos referidos no inciso VIII do art. 3o, o valor
correspondente ao quinhão devido ao declarante;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos conflitariam com outras previsões do pró-
prio Projeto, resultando em dúvidas e consequente insegurança
jurídica quanto ao marco temporal para regularização de valores,
bens ou direitos de qualquer natureza do espólio. A regularização
relativa ao espólio, todavia, permanece assegurada no Projeto."

Inciso II do art. 10

"II - no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua
publicação."

Razões do veto

"Em decorrência das alterações realizadas no projeto de lei
original, o prazo de regulamentação seria insuficiente, o que po-
deria inviabilizar a execução do Regime. No entanto, estima-se a
data de 15 de março de 2016 como prazo viável para a regu-
lamentação da Lei pela Secretaria da Receita Federal do Brasil."

Já o Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos
a seguir transcritos:

Incisos IX do art. 3º e VI do art. 4º

"IX - joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, an-
tiguidades de valor histórico ou arqueológico, animais de es-
timação ou esportivos e material genético de reprodução animal,
sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária."

"VI - em relação aos bens de que trata o inciso IX do art. 3o,
a comprovação inequívoca da propriedade do bem anteriormente
a 31 de dezembro de 2014."

Razões dos vetos

"Os dispositivos incluiriam a possibilidade de regularização
de bens originariamente excluídos de forma expressa do escopo
do projeto de lei do Executivo. A exclusão justifica-se em de-
corrência da dificuldade de precificação dos bens e de verificação
da veracidade dos respectivos títulos de propriedade, o que po-
deria ensejar a utilização indevida do Regime."

Os Ministério da Justiça e da Fazenda solicitaram veto aos
dispositivos abaixo:

Incisos V e VIII do § 1º e inciso I do § 2º do art. 5º

"V - no caput e no parágrafo único do art. 21 da Lei no

7.492, de 16 de junho de 1986;"

"VIII - no art. 334 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), quando o objeto do crime for
bem, direito ou valor proveniente, direta ou indiretamente, dos
crimes previstos nos incisos I a VI."

"I - aplica-se a todos aqueles que, agindo em interesse pes-
soal ou em benefício da pessoa jurídica a que estiver vinculado,
de qualquer modo, tenham participado, concorrido, permitido ou
dado causa aos crimes previstos no § 1o;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos ampliariam as hipóteses de extinção da pu-
nibilidade, acabando por alargar em demasia os efeitos penais da
adesão ao Regime. Além disso, gerariam insegurança jurídica ao
beneficiar indiscriminadamente terceiros, destoando dos objetivos
da medida."

Ouvidos, ainda, os Ministérios da Fazenda e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§§ 3º e 4º do art. 5º

"§ 3o Para o declarante de propriedade de bens imóveis, é
autorizado o parcelamento do valor do imposto e da multa re-
ferente a esses bens em até 12 (doze) vezes, corrigidas à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic),
sendo a primeira parcela devida no ato da adesão, desde que não
existam ativos financeiros objeto da regularização suficientes pa-
ra seu pagamento.

§ 4o Durante o parcelamento de que trata o § 3o, ficam
suspensos os processos criminais referentes às condutas elen-
cadas no § 1o e os respectivos prazos de prescrição penal."

Razões dos vetos

"O parcelamento é favor fiscal, que deve ser concedido ape-
nas àqueles que tenham reais dificuldades financeiras, dificuldade
essa que deve ser mensurada levando-se em consideração a to-
talidade do patrimônio e dos bens e ativos do contribuinte, e não
apenas aqueles bens e ativos objeto do Regime Especial de Re-
gularização Cambial e Tributária - RERCT. Além disso, o pa-
gamento parcelado contrariaria um dos objetivos da proposta, de
buscar medidas que resultem em ganho de eficiência e impliquem
aumento de arrecadação."

§ 1º do art. 8º

"§ 1o A arrecadação decorrente do disposto no caput seguirá
a destinação conferida ao imposto previsto no art. 6o, inclusive
para compor o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e o Fundo de Participação dos Municípios."

Razões do veto

"Em razão da natureza jurídica da multa devida em de-
corrência da adesão ao Regime, sua destinação não deve ser
necessariamente a mesma conferida à arrecadação do imposto de
renda."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.
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"Iniciativa 06V7 - Recuperação e conservação de água, solo e
recursos florestais para revitalização da Bacia do Rio Itaúnas (ES)

Custo R$ 250.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Iniciativa 06VA do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VA - Revitalização da Bacia do Rio Itapecerica (MG)

Custo R$ 120.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Iniciativa 06VC do Programa 2084 - Anexo IV

"Iniciativa 06VC - Revitalização e drenagem da Bacia Hi-
drográfica do Tucunduba (PA)

Custo R$ 200.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendi-
mentos realizados por meio de transferências de recursos da
União a Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista
que os Rios em questão não são federais, a individualização das
Iniciativas não seria adequada."

Ouvidos, ainda, os Ministérios do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Fazenda adicionaram veto aos seguintes dispositivos:

Iniciativa 07BQ, do Objetivo 1095, do Programa 2039 -
Anexo I

"Iniciativa 07BQ - Realização de auditoria da dívida pública
com participação de entidades da sociedade civil"

Razões dos vetos

"O conceito de dívida pública abrange obrigações do con-
junto do setor público não financeiro, incluindo União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e suas respectivas estatais. Assim,
a forma abrangente prevista na iniciativa poderia resultar em
confronto com o pacto federativo garantido pela Constituição.
Além disso, a gestão da dívida pública federal é realizada pela
Secretaria do Tesouro Nacional e as informações relativas à sua
contratação, composição e custo, são ampla e periodicamente
divulgadas por meio de relatórios desse órgão e do Banco Central
do Brasil, garantindo transparência e controle social. Ocorrem,
ainda, auditorias internas e externas regulares realizadas pela
Controladoria Geral da União e pelo Tribunal de Contas da
União."

Iniciativa 06Y7, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental"

Iniciativa 06Y7 do Programa 2087 - Anexo III

"Iniciativa 06Y7 - Construção de Ferrovia - EF 354 - Fer-
rovia Transcontinental

Custo R$ 1.000.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2019"

Razões dos vetos

"A Iniciativa seria redundante em relação a outras existentes
no PPA. Assim, a proposta prejudicaria a expressão da política
pública, a organização do planejamento e da atuação governa-
mental prevista na estrutura programática do Plano."

Iniciativa 06UJ, do Objetivo 0141, do Programa 2087 -
Anexo I

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho"

Iniciativa 06UJ do Programa 2087 - Anexo IV

"Iniciativa 06UJ - Construção da Ferrovia Pé Vermelho

Custo R$ 100.000.000 Data Início: 01/01/2017 Data Tér-
mino: 31/12/2021"

Razão dos vetos

"O § 1o do Art. 10 do texto da Lei do PPA estabelece que a
individualização de Iniciativas não se aplica para empreendimen-
tos realizados por meio de transferências de recursos da União a
Estados, Distrito Federal e Municípios. Tendo em vista que o
projeto de construção da Ferrovia Pé Vermelho está sendo ela-
borado pelo Governo do Estado do Paraná, a individualização do
empreendimento propostos na Iniciativa não seria adequada."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 17, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.250, de 13 de janeiro de 2016.

No- 18, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.251, de 13 de janeiro de 2016.

No- 19, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.252, de 13 de janeiro de 2016.

No- 20, de 13 de janeiro de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.253, de 13 de janeiro de 2016.

No- 21, de 13 de janeiro de 2016

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 186, de 2015 (no 2.960/15 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Regime Especial de
Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou
direitos de origem lícita, não declarados ou declarados incorreta-
mente, remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por residentes
ou domiciliados no País".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso I do § 5º do art. 1º

"I - com decisão transitada em julgado;"

Razão do veto

"O veto ao dispositivo impede que pessoas penalmente con-
denadas pelos crimes previstos no Projeto possam aderir ao Re-
gime Especial de Regularização Cambial e Tributária -
R E R C T. "

Incisos VIII do art. 3º e V do § 8º do art. 4º

"VIII - valores, bens ou direitos de qualquer natureza, si-
tuados no exterior, de espólio cuja sucessão esteja aberta;"

"V - para os ativos referidos no inciso VIII do art. 3o, o valor
correspondente ao quinhão devido ao declarante;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos conflitariam com outras previsões do pró-
prio Projeto, resultando em dúvidas e consequente insegurança
jurídica quanto ao marco temporal para regularização de valores,
bens ou direitos de qualquer natureza do espólio. A regularização
relativa ao espólio, todavia, permanece assegurada no Projeto."

Inciso II do art. 10

"II - no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua
publicação."

Razões do veto

"Em decorrência das alterações realizadas no projeto de lei
original, o prazo de regulamentação seria insuficiente, o que po-
deria inviabilizar a execução do Regime. No entanto, estima-se a
data de 15 de março de 2016 como prazo viável para a regu-
lamentação da Lei pela Secretaria da Receita Federal do Brasil."

Já o Ministério da Justiça opinou pelo veto aos dispositivos
a seguir transcritos:

Incisos IX do art. 3º e VI do art. 4º

"IX - joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, an-
tiguidades de valor histórico ou arqueológico, animais de es-
timação ou esportivos e material genético de reprodução animal,
sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária."

"VI - em relação aos bens de que trata o inciso IX do art. 3o,
a comprovação inequívoca da propriedade do bem anteriormente
a 31 de dezembro de 2014."

Razões dos vetos

"Os dispositivos incluiriam a possibilidade de regularização
de bens originariamente excluídos de forma expressa do escopo
do projeto de lei do Executivo. A exclusão justifica-se em de-
corrência da dificuldade de precificação dos bens e de verificação
da veracidade dos respectivos títulos de propriedade, o que po-
deria ensejar a utilização indevida do Regime."

Os Ministério da Justiça e da Fazenda solicitaram veto aos
dispositivos abaixo:

Incisos V e VIII do § 1º e inciso I do § 2º do art. 5º

"V - no caput e no parágrafo único do art. 21 da Lei no

7.492, de 16 de junho de 1986;"

"VIII - no art. 334 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), quando o objeto do crime for
bem, direito ou valor proveniente, direta ou indiretamente, dos
crimes previstos nos incisos I a VI."

"I - aplica-se a todos aqueles que, agindo em interesse pes-
soal ou em benefício da pessoa jurídica a que estiver vinculado,
de qualquer modo, tenham participado, concorrido, permitido ou
dado causa aos crimes previstos no § 1o;"

Razões dos vetos

"Os dispositivos ampliariam as hipóteses de extinção da pu-
nibilidade, acabando por alargar em demasia os efeitos penais da
adesão ao Regime. Além disso, gerariam insegurança jurídica ao
beneficiar indiscriminadamente terceiros, destoando dos objetivos
da medida."

Ouvidos, ainda, os Ministérios da Fazenda e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§§ 3º e 4º do art. 5º

"§ 3o Para o declarante de propriedade de bens imóveis, é
autorizado o parcelamento do valor do imposto e da multa re-
ferente a esses bens em até 12 (doze) vezes, corrigidas à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic),
sendo a primeira parcela devida no ato da adesão, desde que não
existam ativos financeiros objeto da regularização suficientes pa-
ra seu pagamento.

§ 4o Durante o parcelamento de que trata o § 3o, ficam
suspensos os processos criminais referentes às condutas elen-
cadas no § 1o e os respectivos prazos de prescrição penal."

Razões dos vetos

"O parcelamento é favor fiscal, que deve ser concedido ape-
nas àqueles que tenham reais dificuldades financeiras, dificuldade
essa que deve ser mensurada levando-se em consideração a to-
talidade do patrimônio e dos bens e ativos do contribuinte, e não
apenas aqueles bens e ativos objeto do Regime Especial de Re-
gularização Cambial e Tributária - RERCT. Além disso, o pa-
gamento parcelado contrariaria um dos objetivos da proposta, de
buscar medidas que resultem em ganho de eficiência e impliquem
aumento de arrecadação."

§ 1º do art. 8º

"§ 1o A arrecadação decorrente do disposto no caput seguirá
a destinação conferida ao imposto previsto no art. 6o, inclusive
para compor o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e o Fundo de Participação dos Municípios."

Razões do veto

"Em razão da natureza jurídica da multa devida em de-
corrência da adesão ao Regime, sua destinação não deve ser
necessariamente a mesma conferida à arrecadação do imposto de
renda."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.
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